
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.013, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015.

Inclui meta nas Leis noS 7.681 -
PPA/2014/2017 e 7.875 - LDO/2015 e
autoriza abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2015.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam incluidas no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis nOs7.681
_ PPA 2014/2017, 7.875 - LDO/2015 e 7.914 - LOA/2015, no órgão, unidade, função, sub-
função e programa orçamentários, com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as
seguintes ações e metas:

a) Orgão: 12 - Secretaria de Assistência e Promoção Social; Unidade: 02 - Fundo
Municipal da Assistência Social; Função: 08 - Assistência Social; Sub-função: 244 -
Assistência Comunitária; Programa: 0637 - Construção do CREAS; Ação: xxxx - Construção do
CREAS; Meta: Construção do CREAS; Valor R$ 485.100,00; Recurso: Próprios/Convênios.

12 - SECRETARIA DE ASSIST~NCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
12.02 - Fundo Municipal da Assistência Social

12.02.08.244 - Assistência Comunitária
12.02.08.244.0637 - Construção do CREAS

12.02.08.244.0637.xxxx - Construção do CREAS
xxxxl3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (SICONV 012561/2015).R$ 480.000,00
xxxxl3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 1450 FMAS) ....R$ 5.100,00

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Especial no Orçamento do
corrente exercício, no valor de 485.100,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil e cem reais), com
a seguinte classificação:

Art. 30Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo 1°, o
recurso proveniente do convênio SICONV nO012561/2015 do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate a Fome, no valor de R$ 480.000,00 e a redução de saldo da seguinte dotação:
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12 - SECRETARIA DE ASSIST~NCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
12.02 - Fundo Municipal da Assistência Social

12.02.08.243.0128.1191 - Constru/Ampl/Reforma.Casa Acolhimeto Professora Odila
31770/3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 1450 FMAS).... 5.100,00

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2015.
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